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Atos da Prefeita
Decreto nº 91/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$11.170.635,00 (onze milhões, cento e setenta mil, seiscentos e trinta e cinco reais), nas dotações
referentes aos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

030100 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
03010 - GABINETE DO PROCURADOR
1.04.122.0067.2375 - APOIO ADM. - PROCURADORIA GERAL
FONTE 0144 - NAT 459061 - AQUISICAO DE IMOVEIS 10.605.135,00

TOTAL DA UG 10.605.135,00

060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESSOAS
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE ADMINIST. E GESTÃO DE PE
FONTE 0144 - NAT 469071 - PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO 272.500,00

TOTAL DA UG 272.500,00

340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
1.27.122.0067.2366 - APOIO ADM. - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 48.000,00

TOTAL DA UG 63.000,00

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.392.0023.1617 - BIENAL DO LIVRO DE CAMPOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 150.000,00
1.13.392.0023.2695 - CARNAVAL FORA DE ÉPOCA "CAMPOS FOLIA"
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 80.000,00

TOTAL DA UG 230.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
constantes nos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

150100 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, URBANISMO E INFRA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0135.1909 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, MANUT. E URBANIZAÇÃO DE
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.500.000,00
1.15.451.0135.1918 - DUPLIC.DA RJ-216, NO TRECHO ENTRE O BECO E GOYTACAZES
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 3.605.135,00
1.15.451.0135.1920 - COMPLEXO VIÁRIO AV. ARTUR BERNARDES
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 2.000.000,00
1.15.451.0135.1923 - CONSTRUÇÃO, RESTAUR., MANUT. E MELHORIAS OPERAC
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.000.000,00
1.15.451.0135.1927 - URBANIZAÇÃO DE BAIRROS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.000.000,00
1.15.451.0135.1928 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.500.000,00

TOTAL DA UG 10.605.135,00

340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
1.27.812.0045.1904 - MEMORIAL DO ESPORTE
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.000,00
1.27.813.0001.2759 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE FOMENTO AO ESPORTE E LAZER
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 50.000,00

TOTAL DA UG 63.000,00

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 52.250,00

TOTAL DA UG 52.250,00

020300 - GUARDA MUNICIPAL
02030 - GUARDA CIVIL MUNICIPAL
1.06.122.0067.2728 - APOIO ADMINISTRATIVO - GUARDA MUNICIPAL
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 177.750,00

TOTAL DA UG 177.750,00

410100 - SECRETARIA DE TRABALHO E RENDA
41010 - GABINETE DO SECRETARIO DE TRABALHO E RENDA
1.04.122.0067.2369 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE TRABALHO E RENDA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 100.000,00

TOTAL DA UG 100.000,00

420100 - SECRETARIA MUN. DE DESENV ECONOMICO E TURISMO
42010 - GAB. DO SECRET. DE DESENVOL. ECO. E PETROLEO
1.22.661.0027.2059 - EVENTOS INDUSTRIAIS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 35.000,00

TOTAL DA UG 35.000,00

460700 - FUNDO MUNICIPAL DE TRABALHO E GERACAO RENDA
46070 - FUNDO MUNICIPAL DE TRABALHO E GERACAO RENDA
1.11.334.0008.2031 - CUSOS DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NA ÁREA NAVAL
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 50.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 37.500,00
1.11.334.0008.2032 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PROFIS. NA ÁREA DE SERVIÇOS OF
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 25.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 25.000,00

TOTAL DA UG 137.500,00
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 14 de abril de 2014

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1661244

Decreto nº 92/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº
8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 282.110,68 (duzentos e oitenta e dois mil, cento e dez reais e sessenta e oito centavos), na dotação
referente ao Programa de Trabalho abaixo discriminado:
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SUPLEMENTAÇÃO

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.244.0009.4549 - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FONTE 0229 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 20.110,68

TOTAL DA UG 20.110,68

210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.04.122.0067.2359 - APOIO ADM. - CODEMCA
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 250.000,00
FONTE 0210 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 12.000,00

TOTAL DA UG 262.000,00
Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º é proveniente de anulações nas dotações
orçamentárias constantes nos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.244.0009.4549 - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FONTE 0229 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.110,68

TOTAL DA UG 20.110,68

210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.04.122.0063.2267 - AMPLIAÇÃO E MANUT. DE CEMITÉRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 250.000,00
1.04.122.0067.2359 - APOIO ADM. - CODEMCA
FONTE 0210 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 12.000,00

TOTAL DA UG 262.000,00
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 14 de abril de 2014

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1661245

Portaria nº 872 /2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público realizado em 27/05/2012 e homologado através da Portaria
1352/12, publicada em 02/07/2012.

CONSIDERANDO o ajuizamento de MANDADO DE SEGU-
RANÇA, nos autos do processo nº 0045587-89.2013.8.19.0000, impe-
trado por ROSEMERI GOMES DA SILVA MATOS.

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela 4ª Câmara
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, para que a
Autora seja nomeada e empossada no cargo de Técnico de Enfer-
magem, previsto no edital do concurso público 2012.

RESOLVE convocar e nomear ROSEMERI GOMES DA SIL-
VA MATOS no cargo de Técnico de Enfermagem.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Gestão de Pessoas para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 11 de Abril
de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Id: 1661179

Portaria nº 892 /2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público realizado em 03/06/2012 e homologado através da Portaria
1377/12, publicada em 02/07/2012.

CONSIDERANDO o ajuizamento de MANDADO DE SEGU-
RANÇA, nos autos do processo nº 0047607-53.2013.8.19.0000, impe-
trado por ANA PAULA PEREIRA RAMOS BOLELLI e MARGARETH
DE ALMEIDA AZEVEDO CORDEIRO.

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela 12ª Câma-
ra Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, para
que as Autoras sejam nomeadas e empossadas no cargo de Asses-
sor Técnico, previsto no edital do concurso público 2012.

RESOLVE convocar e nomear ANA PAULA PEREIRA RA-
MOS BOLELLI e MARGARETH DE ALMEIDA AZEVEDO CORDEI-
RO no cargo de Assessor Técnico.

As mesmas deverão comparecer na Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas para providências cabíveis por-
tando os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 11 de Abril
de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Id: 1661180

Portaria nº 899 /2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público realizado em 03/06/2012 e homologado através da Portaria
1384/12, publicada em 02/07/2012.

CONSIDERANDO o ajuizamento de MANDADO DE SEGU-
RANÇA, nos autos do processo nº 0067812-06.2013.8.19.0000, impe-
trado por ADRIANA PADILHA TAVARES.

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela 2ª Câmara
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, para que a
Autora seja nomeada e empossada no cargo de Cirurgião Dentis-
ta/Odontopediatra, previsto no edital do concurso público 2012.

RESOLVE convocar e nomear ADRIANA PADILHA TAVA-
RES no cargo de Cirurgião Dentista/Odontopediatra.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Gestão de Pessoas para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;

Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para
os candidatos do sexo masculino.

Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se
for o caso;

Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 14 de Abril
de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Id: 1661181

Procuradoria Geral do Município
Processo nº 2014.032.000002-6-PR
Inexigibilidade de Licitação

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista parecer nº 077.002/2014 da Procuradoria Ge-
ral do Município de Campos dos Goytacazes, RATIFICO os atos pra-
ticados e, em consequência, HOMOLOGO a presente Inexigibilidade,
adjudicando à empresa Editora Fórum Ltda., cujo objeto é a contra-
tação de periódicos impressos para o período de janeiro a dezembro
de 2014, com base no artigo 25, caput e o inciso I, da Lei Federal nº
8.666/93, com o valor de R$ 12.157,00 (doze mil, cento e cinquenta e
sete reais).

PUBLIQUE-SE

Em 24 de março de 2014.

Matheus da Silva José
Procurador Geral

Id: 1660694

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
00015/12 Cíntia Aparecida A. Fonseca / Fátima Auxiliadora
03191/12 Elisangela Ferreira Freitas Zanela
03255/12 Joice dos Santos Trindade
02931/13 Lucia Helena Ferreira Freitas
02934/13 Marcia Valéria Mendonça Genário
03021/13 Gustavo Gaspar Dutra
03426/13 Sec. Educação
03427/13 Sec. Educação
04526/13 Secretaria de Educção
04917/13 Guilherme Azevedo Queiroz - Sec. Fazenda
01057/14 Giselle de Souza Gomes Henriques Cabral

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
04384/12 Marcia Valéria Paravidino Tavares
04433/12 Sandra Helena de Sousa R. Ferreira
04516/12 Maria Auxiliadora Henrique Martins
00364/13 Thais de Albuquerque Poppe
00514/13 Elio Jorge Pessanha Gomes
00658/13 Domingues Menezes da Silva
00708/13 Ronaldo Caldas Faria
00787/13 Vera Nilce Batista da Silva
00861/13 Lilian Linhares Pereira
00875/13 Maria José Geovanini Tavares
00890/13 Amy Barbosa Costa Filho
00916/13 Vasco Wendell da Silva Damasceno
01033/13 Nildo Machado
01527/13 Maria Alice Alves Martins Augusto
01690/13 Arilda Rosario dos Santos
02450/13 Rosemary Teixeira de Souza
02484/13 Alex Nascimento Valentim
02512/13 Roberto Carlos Batista Marques
02819/13 Marinez Mothé de Souza
03480/13 Susy Mara Alves Quintanilha de Freitas
03801/13 Jorge Santana de Azeredo
04167/13 Sebastião Cosme da Silva - Sec. Fazenda
05961/13 Marcus Ribeiro Perrout
10405/13 Demetrius Tourinho Ottati - Sec. Fazenda
28665/13 Dib Sahid Hauaji - Sec. Fazenda
00182/14 Edilberto carvalho Paes

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 14/04/14

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1660538
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Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Turismo

CODEMCA

CODEMCA

Ato n.° 006/2014

O Presidente Interino da CODEMCA - Companhia de Desen-
volvimento do Município de Campos dos Goytacazes, Wainer Teixeira
de Castro, nomeado pela portaria n.° 3.279/2013 publicada no diário
oficial do dia 29 de novembro de 2013, no uso de suas atribuições
legais.

Resolve:

Tornar público as inscrições para explorar os pontos comer-
ciais no CEPOP durante o evento CAMPOS FOLIA 2014, nos dias
25, 26 e 27 de abril de 2014, com 05 vagas no setor A, 02 vagas no
setor B e 02 no camarote do setor B em frente ao palco, conforme os
seguintes itens abaixo relacionados:

I - Valor do setor A - R$ 800,00 (oitocentos reais);
II - Valor do setor B - R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais);
III - Só poderão se inscrever pessoas jurídicas do ramo de

lanchonete;
IV - No ato da inscrição deverá apresentar cópia do CPF,

identidade, comprovante de residência e cópia do CNPJ e preencher
formulário próprio da CODEMCA.

V - Verificado que o numero de inscritos seja superior ao nu-
mero de pontos comerciais acima definidos, a CODEMCA procedera a

Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria F.M.S. Nº. 017 /2014

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no
uso de suas atribuições legais, acatando parecer proferido nos autos
do Processo Administrativo FMS n°. 6098/2013;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos de
dados do Departamento de Administração de Pessoal da Fundação
Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os re-
gistros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

Portaria F.M.S. Nº. 074/2014

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Publico Muni-
cipal, médico, lotada na Fundação Municipal de Saúde, matricula
100188, Ricardo Madeira Coelho de Azevedo, com efeito a contar de
02/04/2014.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 10 DE ABRILDE
2014.

Dr. Jose Manuel Correia Moreira
- Presidente / FMS -

Id: 1660691

escolha através de sorteio publico que será realizado as 18:00 do dia
16 de Abril de 2014 na sede da CODEMCA, situada Av. Nilo Peça-
nha, 614/822 altos da Rodoviária do Shopping Estrada.

As inscrições serão feitas na sede da CODEMCA nos dias
15 e 16 de abril de 2014, de 08:00 às 18:00.

Campos dos Goytacazes, 14 de abril de 2014.

Wainer Teixeira de Castro
Presidente Interino

Id: 1661242

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administrativos
fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

Tornar pública a cessão da servidora pública Ana Cristina Abreu
Mendes, médica, matrícula funcional 25937, para a Secretaria Muni-
cipal de Administração e Gestão de Pessoas de Campos dos Goy-
tacazes, a contar de 16/01/2014.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 16 DE JANEIRO DE 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
- Presidente / FMS -

(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1660690

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E INFRAESTRUTURA

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, OBRAS E URBANIZAÇÃO
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Id: 1660611

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Fazenda
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Id: 1654652

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

Pregão 002/2014

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, “in
fine”, torna pública e comunica aos interessados a CONVOCAÇÃO da
licitante classificada em quarto lugar no item 01, a saber, ZAX, CO-
MÉRCIO, SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, para fazer a
apresentação da respectiva amostra em conformidade com o Termo
de Referência - anexo VIII do edital do Pregão em epígrafe.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
material de consumo (café, adoçante, copos descartáveis e gar-
rafão para água mineral), com a finalidade de atender as neces-
sidades de diversos setores da Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes.

Campos dos Goytacazes, 14 de abril de 2014.

José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da PMCG

Id: 1661170

Secretaria Municipal de Saúde
Edital de Convocação

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais: CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reuniões
Extraordinárias do C.M.S. a realizar-se no dia 15 de Abril de 2014
às 19:00 horas - no Auditório do C.M.S., Localizado à Rua Vo-
luntários da Pátria, n.º 875 - fundos - Centro, com a finalidade de
tomar conhecimento, discutir e decidir na reunião do C.M.S. os se-
guintes assuntos em pauta:

1. Prestação de Contas do 1º,2º e 3º Quadrimestre de 2013

Dr. Francisco Arthur de S. Oliveira
Presidente do C. M. S.

João Acácio Filho
Presidente

Id: 1660077

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução do CMAS n°013/2014

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas
atribuições definidas na LOAS, artigo 24 e na Lei n°.6080 de 12 de
Fevereiro de 1996, com base na Resolução nº. 017 publicada no Diá-
rio Oficial, dia 13 de outubro de 2011 e conforme deliberação na As-
sembléia Ordinária realizada no dia 04 de abril de 2014,

Resolve:

Art. 1º - Aprovar a manutenção do Cofinanciamento Federal
dos Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade pa-
ra as entidades:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso
de suas atribuições convoca os conselheiros, para a Assembléia Geral
Extraordinária a ser realizada no dia 25/04/2014 (sexta - feira), às 9h
(1ª convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da Casa
dos Conselhos, localizado a Avenida Alberto Torres, 371, 11° andar -
Centro, no Prédio Executivo, com a seguinte pauta:

01 - Apresentação das Comissões de Fiscalização e Finan-
ças para Aprovação da Prestação de Contas Estadual de 2013

02 - Apresentação da Comissão de Políticas e Aprovação
dos Novos Programas para 2014.

Campos dos Goytacazes, 11 de Abril de 2014.

Maria José de Oliveira Porto
Presidente do CMAS

Id: 1659960

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

AVISO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES.

DEPARTAMENTO MULTIPROFISSIONAL - SMECE.

PROGRAMA DE BOLSAS DE ESTUDO DO ENSINO SUPERIOR.

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes atra-
vés do Programa de Bolsas de Estudo do Ensino Superior, informa o
resultado da avaliação dos processos de pedido de RECURSOS re-
ferente ao RECADASTRAMENTO 2014 da Faculdade de Medicina de
Campos, FCC: Faculdade de Odontologia de Campos, Faculdade de
Direito de Campos, Faculdade de Filosofia de Campos, ISECENSA,
Universidade Cândido Mendes e Sociedade de Ensino Superior Es-
tácio de Sá que tiveram seus processos deferidos, uma vez que apre-
sentaram a documentação necessária para a conclusão da referida
avaliação.

Informamos que a publicação desta listagem finaliza o pro-
cesso referente ao Recadastramento do ano de 2014 e que não ca-
bem mais recursos referentes a esta matéria.

LISTA DOS BOLSISTAS RECADASTRADOS PARA 2014 QUE TIVE-
RAM SEUS PROCESSOS REAVALIADOS E DEFERIDOS.

UCAM:

ANA LUCIA BENTO CORREA- CIENCIAS CONTABEIS

I - Serviço de Assistência São José Operário no valor de
R$ 30.004,80 (trinta mil, quatro reais e oitenta centavos) anuais, dis-
tribuído em 9 (nove) parcelas mensais.

II - Associação de Proteção e Orientação aos Excepcio-
nais - APOE no valor de R$ 183.008,43 (cento e oitenta e três mil,
oito reais e quarenta e três centavos) anuais, distribuído em 9 (nove)
parcelas mensais.

III - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -
APAE no valor de R$ 15.959,97 (quinze mil, novecentos e cinqüenta
e nove reais e noventa e sete centavos) anuais, distribuído em 9 (no-
ve) parcelas mensais.

Art. 2° - Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 10 de abril de 2014.

Maria José de Oliveira Porto
Presidente do CMAS

(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1659961

ANAMARIA DE SOUZA ALVES - ADMINISTRAÇÃO
BRUNA NOGUEIRA BERENGER- ADMINISTRAÇÃO
ELLEN AZEREDO DA SILVA - ADMINISTRAÇÃO
FATIMA TAVARES DE BRITO - ADMINISTRAÇÃO
IARA BEATRIZ GOMES SANTOS- ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
IGOR PESSANHA MORAES- ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
ISABELLA PAES PEREIRA - ADMINISTRAÇÃO
JEFFERSON PIEDADE SARDIMHA- ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
LAIS MAGALHAES QUITETE- ADMINISTRAÇÃO
SILVANA DA SILVA BALTAZAR- CIENCIAS CONTABEIS
THAMARA MOREIRA PEIXOTO - ADMINISTRAÇÃO
THAIS TAVARES FRANCISCO - ADMINISTRAÇÃO.
ISECENSA:
ADRIANA CORDEIRO DA FONSECA - ADMINISTRAÇÃO
ALINE PAVONI SILVA SOARES - ADMINISTRAÇÃO
ANDREZA CRISTINA DE SOUZA LIMA PEREIRA - ENGENHARIA
DE PRODUÇAO
CARLA FABIANA CASTRO DA SILVA- ADMINISTRAÇÃO
CAROLINNE MARIA DA SILVA NASCIMENTO - ENGENHARIA ME-
CANICA
DEIVID EDSON DE ALVARENGA SILVA - ENGENHARIA MECANICA
LEIDA DE LEO LEAL DO AMARAL - ISE CENSA
LUANA MORAES BALTAZAR - ARQUITETURA E URBANISMO
MAIRA DOS SANTOS DA SILVA - ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
OTAVIA VIDAL VASCONCELOS - ARQUITETURA E URBANISMO
PATRICK MAGALHAES DOS SANTOS - ENGENHARIA MECANICA
PRISCILA CABRAL SILVA - ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
ROMELIA VISELLA MACIEL - ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
THYAGO ROGER DA SILVA NEVES - ADMINISTRAÇÃO
VINICIUS AZEVEDO CRUZ DA SILVA - ADMINISTRAÇÃO
FDC:
BIANCA DA SILVA MARINHO.
FRANCISCO XAVIER DE ASSIS.
GIANCARLO MANHÃES TURRINI.
MAXILENE DA SILVA RIBEIRO.
THIAGO SILVA DE SOUZA SÁ.
THAÍS SILVA NETO.
FOC:
YASMIN GONÇALVES DA SILVA DUTRA BASTOS.
FAFIC:
ALEXANDRE FERNANDES RAMOS - ARTES VISUAIS
AMANDHA RANGEL DE CARVALHO- ARQUITETURA E URBANIS-
MO
CAMILA VIANA PESSANHA-PEDAGOGIA
CONCEIÇÃO APARECIDA T. CARNEIRO RIBEIRO-PEDAGOGIA
GABRIEL DOS SANTOS BATISTA-LOGÍSTICA
GISELE APARECIDA PEREIRA COSTA JOSÉ- LOGÍSTICA
JAQUELINE RISCADO S.DE SOUZA - LOGÍSTICA
JÉSSICA RANGEL DA HORA - ARQUITETURA E URBANISMO
LETÍCIA NUNES DE PAULA - LOGÍSTICA
LUANA VIANA SILVA- LETRAS
LÚCIA HELENA MOREIRA NASCIMENTO - PEDAGOGIA
LUIZ AUGUSTO BERNARDO DE SOUZA - ARTES VISUAIS
MARIA ALICE RODRIGUES COSTA - PEDAGOGIA
MARIANA ALVES MENDONÇA DE AZEREDO - ARQUITETURA E
URBANISMO
MARIE LOUISIE GOMES NUNES - ARQUITETURA E URBANISMO
MARILZA RIBEIRO DA SILVA OLIVEIRA - PEDAGOGIA
MARINA PIRES M. DE BARROS - ARTES VISUAIS.
MIRIAN TAVARES GONÇALVES - ARTES VISUAIS
MÔNICA NUNES FERNANDES- LETRAS.
ROBSON GOMES TERRA - ARTES VISUAIS.
ESTÁCIO DE SÁ
ALEXANDRE DE ALMEIDA SILVA BARRETO - ENG. CIVIL
JESIALDO DE SOUZA - ENG. CIVIL.
JESSICA DA SILVA ALMEIDA - ENG. CIVIL.
LUCÉLIA MACHADO - ENG. CIVIL.
REGIANE SANTOS PEREIRA - ENG. CIVIL.

Campos dos Goytacazes/RJ, 14 de abril de 2014.
Marinéa Abude de Cerqueira Martins

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1660612

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

CRONOGRAMA DO BOLSA ATLETA 2014

Publicação Cronograma do Bolsa Atleta 2014 11/04/2014
Período de Inscrição (Sede da Fundação Municipal de Esportes) 14/04/2014 a 30/04/2014
Período de Avaliação dos Processos (Comissão Avaliadora) 01/05/2014 a 09/05/2014
Publicação do Resultado Prévio dos Selecionados (Diário Oficial) 12/05/2014
Período para Interpor Recursos (Sede da Fundação Municipal de Esportes) 13/05/2014 a 16/05/2014
Período para Avaliação dos Recursos (Comissão Avaliadora) 19/05/2014 a 20/05/2014
Publicação Final dos Recursos dos Selecionados (Diário Oficial) 21/05/2014

Prezado Atleta/Requerente, a inscrição e o preenchimento dos requisitos fixados em Lei NÃO GARANTEM a contemplação à Bolsa Atleta. A
concessão de Bolsa Atleta é condicionada exclusivamente ao recurso anual destinado a esse fim e aos critérios fixados pela Lei nº
8.547/2014.

Campos dos Goytacazes, 14 de Abril de 2014.

André Felippe Falbo Ferreira
Presidente da Fundação Municipal de Esportes

(Republicado por ter saído com incorreção) Id: 1661216
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FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°001/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, estado do Rio de Janeiro,

pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima,

torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE PA-

TROCÍNIOS DE PESSOAS JURÍDICA(S) DE DIREITO PRIVADO INTERESSADA(S) EM PATROCINAR

O EVENTO “8ª BIENAL DO LIVRO - LEITURA QUE MUDA O MUNDO” NO MUNICÍPIO DE CAMPOS

DOS GOYTACAZES/RJ, A SE REALIZAR NO PERÍODO DE 15 A 25 DE ABRIL DE 2014 NO CENTRO

DE EVENTOS POPULARES OSÓRIO PEIXOTO - CEPOP, nos termos do artigo 14 da Lei Municipal nº

8.525, de 17 de dezembro de 2013.

1 - DO OBJETO E DA FINALIDADE

Constitui-se objeto do presente edital a SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE PATROCÍNIOS DE

PESSOAS JURÍDICA(S) DE DIREITO PRIVADO INTERESSADA(S) EM PATROCINAR O EVENTO “8ª

BIENAL DO LIVRO - LEITURA QUE MUDA O MUNDO” NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-

TACAZES/RJ, A SE REALIZAR NO PERÍODO DE 15 A 25 DE ABRIL DE 2014 NO CENTRO DE

EVENTOS POPULARES OSÓRIO PEIXOTO - CEPOP, cujo tema tenha relação direta e imediata com a

área de Cultura, Educação e Desenvolvimento, e que tenham a data de início prevista para o período de

15 de maio de 2014 a 25 de maio de 2014, obrigatoriamente.

2 - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PATROCÍNIO

2.1 - Os interessados em patrocinar o evento objeto deste edital, deverão apresentar pedido em

formulário próprio, conforme Anexo I, devidamente assinado pelo representante legal, instruído com pro-

posta de patrocínio, e demais documentos relacionados no Anexo II, que permitam a adequada avaliação

discricionária da equipe técnica da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Secretaria de Desen-

volvimento Econômico e Turismo.

2.2 - As propostas de patrocínios, juntamente com os documentos relacionados no Anexo II,

deverão ser entregues em um único envelope e protocolizados no Setor de Protocolo da Fundação Cul-

tural Jornalista Oswaldo Lima - Teatro Trianon, localizado na Rua Marechal Floriano, nº 211 - Centro,

Campos dos Goitacazes - RJ, 28010-161, em dias úteis, no horário das 9h às 15h, impreterivelmente até

o dia 25 de abril de 2014.

2.3 - O envelope deverá estar lacrado e rubricado no fecho, identificado como CHAMADA DE

PROJETOS Nº 001/2014 - PROPOSTA DE EVENTO - AVALIAÇÃO e, no anverso, especificar o nome do

Evento e do Proponente - 8ª BIENAL DO LIVRO.

2.3.1 - O conteúdo do envelope deve apresentar todas as páginas numeradas e rubricadas pelo

Proponente em versão original ou em cópia autenticada por cartório competente, quando assim entender

ser necessário conforme Anexo II.

2.3.2 - A equipe técnica da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Secretaria de De-

senvolvimento Econômico e Turismo, não verificará, quando da entrega das propostas, se os documen-

tos apresentados estão corretos e/ou completos. A verificação somente será feita em reuniões da equipe

técnica agendadas para esse fim.

2.3.3 - Não serão aceitas inscrições realizadas fora do período acima estabelecido e não serão

admitidas por e-mail, seja no todo ou em parte, com envio de documentos aleatórios.

3 - DAS MODALIDADES E DO NÚMERO DE COTAS DO PATROCÍNIO

3.1 - As modalidades e o número de cotas do patrocínio serão estabelecidos da seguinte for-

ma:

I - COTA BRONZE: Até 03 cotas partes

Valor: De R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) a R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais);

II - COTA PRATA: Até 03 cotas partes

Valor: De R$ 51.000,00 (Cinquenta e um mil reais) a R$ 100.000,00 (Cem mil reais);

III - COTA OURO: Até 03 cotas partes

Valor: De R$ 101.000,00 (Cento e um mil reais) a R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais).

3.2 - As contrapartidas dadas pelo Município aos patrocinadores pelas cotas escolhidas encon-

tram-se no Anexo I (Ficha de inscrição).

4 - DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PATROCÍNIO

4.1 - Findo o prazo estipulado no item 2.2, a equipe técnica da Fundação Cultural Jornalista

Oswaldo Lima e Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo, promoverá análise das solicita-

ções de patrocínio recebidas, pautando-se nos seguintes critérios:

a) Adimplemento com o Município, Estado e Federação, comprovados através da documentação

exigida pelo Anexo II;

b) Melhor proposta financeira;

c) Quando se tratar de entidades cujas atividades fins forem semelhantes será escolhido à pro-

posta mais vantajosa para o Município;

d) Se tratando de empate em todos os critérios, será realizado sorteio para definição da em-

presa patrocinadora.

4 - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

4.1 - O resultado final das propostas de patrocínios, com indicação do nome do proponente e

título do projeto, de que trata o presente Edital será homologado pela Presidente da Fundação Cultural

Jornalista Oswaldo Lima e divulgado no dia 29 de abril de 2014, no Diário Oficial do Município de Cam-

pos dos Goytacazes.

5 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1 - Após a publicação do resultado final no Diário Oficial do Município das propostas de pa-

trocínios escolhidas, a empresa patrocinadora terá o prazo de até 48 horas para entrega de suas lo-

gomarcas, em mídia eletrônica para confecção das respectivas peças publicitárias.

5.2 - Pela adesão como patrocinadora a “8ª BIENAL DO LIVRO - LEITURA QUE MUDA O

MUNDO” NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, a empresa, de acordo com a moda-

lidade escolhida e valor definido, terá o prazo de até 30 dias para efetuar o pagamento em conta es-

pecífica da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima.

5.3 - Os casos omissos do presente edital e quaisquer dúvidas suscitadas deverão ser dirimidas

pela equipe técnica da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Secretaria de Desenvolvimento Eco-

nômico e Turismo.

5.4 - Para todas as questões suscitadas na execução do ajuste, não resolvidas administrati-

vamente, o foro competente será o da Comarca de Campos dos Goytacazes - RJ, com renúncia de

qualquer outro, por mais privilegiada que seja.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ, 14 DE ABRIL DE 2014.

PATRICIA CORDEIRO ALVES

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

Id: 1661308
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ERRATA E CONFIRMAÇÃO DE DATA DO AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL DE Nº
003/14(FCJOL)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE CURADORIA PARA A “VIII BIENAL DO LIVRO EM CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ”.

FICA ALTERADO O TEXTO DO AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL DE Nº
003/14(FCJOL)

Onde se lê:

A Pregoeira da FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que fará rea-
lizar a licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 012/2012, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de CURADORIA PA-
RA A “VIII BIENAL DO LIVRO EM CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ”.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 05 de maio de 2014 às
10h (dez horas).

Leia-se:

A Pregoeira da FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que fará rea-
lizar a licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 003/2014, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de CURADORIA PA-
RA A “VIII BIENAL DO LIVRO EM CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ”.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 05 de maio de 2014 às
10h (dez horas).

Campos dos Goytacazes, 14 de abril de 2014.

Claudia Márcia Alves da Silva
Pregoeira da FCJOL

Id: 1661203

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 009/2014

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, através da Comissão Permanente de Licitações, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goy-
tacazes, RJ, telefone nº. (22) 2733-6991, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na modalidade Tomada de Preços nº. 009/2014, discriminada abaixo:
Objeto: Execução de obras de complementação do prédio (estrutura física de um pavimento) da E.M.
Venda Nova.
Valor Estimado: R$ 722.529,96 (setecentos e vinte e dois mil, quinhentos e vinte e nove reais e noventa
e seis centavos).
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 05 de Maio de 2014 às 10h (Dez
horas).
O Edital e seus anexos poderão ser retirados nesta cidade, no Setor de Licitações da PMCG, no horário
das 9h às 12h e das 14h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goy-
tacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e entrega de 01
(uma) resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 14 de Abril de 2014.

Comissão Permanente de Licitações

Id: 1661172

CÂMARA MUNICIPAL
ATO EXECUTIVO Nº 007/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Poder Executivo Municipal através do Decreto nº. 90/2014, em consonância
com o Decreto Estadual nº 44.726, de 10 de abril de 2014, estabeleceu Ponto Facultativo nas repartições
públicas municipais, no dia 17/04/2014 (quinta-feira) em virtude da quinta-feira Santa,

R E S O L V E decretar ponto facultativo no dia 17 de abril de 2014.

Campos dos Goytacazes, 14 de abril de 2014.

EDSON BATISTA
- Presidente -

Id: 1661083

Id: 1661085

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2014

Campos dos Goytacazes, 14 de abril de 2014.

A Pregoeira da CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ, com fulcro no
Art. 4º da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados a RE-
MARCAÇÃO da licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 002/2014, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Contratação de Empresa para prestação de serviços especializados em sistema de vo-
tação eletrônica, incluindo software de gerenciamento, instalação de monitores e manutenção preventiva
periódica mensal dos equipamentos e sistemas, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Campos dos Goytacazes/RJ, sediada na Avenida Dr. Alberto Torres, 334, centro, Campos dos Goyta-
cazes - RJ.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 28 de abril de 2014
às 15:00h (quinze horas).

O Edital poderá ser adquirido na Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, sediada na
Avenida Dr. Alberto Torres, 334, centro, Campos dos Goytacazes - RJ, no horário de 9:00 horas às
17:00 de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais,
mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 resma de papel A4 contendo
500 folhas cada.

Silvia Cristina V. Ferreira
Pregoeira

Id: 1661084


